
CÂMARA MUNICIPAL DE

SÃO GABRIEL DA PALHA-ES
PODER LEGISLATIVO

Ofício n' 353/2025 - GP/CM São Gabriel da Palha, ES, 05 junho de 2025.

A Sua Scnhoria
RENA'ro DiNiS TECiiiO
Vereador
São Gabriel da Palha - ES.

llustríssilno Senhor Vereador,

Comunico, que atendendo solicitação contida no Ofício nc) 013/2025/GP, dc
autoria de Vossa Scnhoria, foi retirado de tramitação, o Projeto de Lei no92/2025, que
"Dispõc sobrc diárias de motorista da Prefeitura Municipal de São Gabricl da Palha’'.
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